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EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA N° 005/2018 
 

O Município de Uberaba/MG, fará realizar procedimento de CHAMADA PÚBLICA 
objetivando o credenciamento de empresa(s) especializada(s) em confecção e 
fornecimento de uniformes e acessórios profissionais para atendimento dos Agentes 
de Trânsito do MUNICÍPIO, em atendimento à Secretaria Municipal de Defesa Social, 
Trânsito e Transporte [SEDEST]. 

 
Fundamento: Leis Federais n°s 8.078/1990, 8.666/1993, 9.503/1997 e 10.406/2002 (com 

alterações posteriores); Lei Complementar n° 123/2006 (e alterações 
posteriores); Lei Municipal n° 12.575/2016; Demais normas aplicáveis à 
espécie. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - Contratação de empresa(s) especializada(s) em confecção e fornecimento de 

uniformes e acessórios profissionais para atendimento dos Agentes de Trânsito 
do MUNICÍPIO, conforme quantitativos e especificações técnicas constantes neste 
Edital. 

 
1.2 - A quantidade mínima estimada para aquisição inicial é de 14 (quatorze) kits de 

fardamento, conforme especificações deste Edital.  
 

2. DA DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO, DAS 
AMOSTRAS/PROTÓTIPOS 

 
2.2 - O recebimento do envelope contendo os documentos de habilitação, das amostras 

dos produtos, dar-se-á no Departamento Central de Aquisições e Suprimentos da 
Secretaria Municipal de Administração, situada na Av. Dom Luiz Maria Santana, n° 
141, CEP 38061-080, Bairro Santa Marta, até às 14 horas do dia 31 de agosto de 
2018, para abertura às 14h15min do mesmo dia, na sala de reunião do 
Departamento supracitado. 

 
3. DA ENTREGA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 

DE PREÇOS E AMOSTRAS/PROTÓTIPOS 
 
3.1 - O envelope contendo a documentação necessária à análise do credenciamento do 

fornecedor de uniformes deverá ser indevassável, hermeticamente fechado e 
entregue no local e prazo determinados neste Edital.  

 
3.2 - O envelope deverá ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA – MG 
CHAMADA PÚBLICA N° 005/2018 
NOME, ENDEREÇO E TELEFONE DE CONTATO DO PROPONENTE. 
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3.3 - As amostras/protótipos dos itens relacionados no ANEXO I deste Edital deverão ser 

acondicionados em embalagem apropriada,  neutra,  indevassável, hermeticamente 
fechada, contendo a descrição dos produtos que a compõem, indicando em local 
visível e aparente os seguintes dizeres: 

 
AMOSTRAS/PROTÓTIPOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA 
CHAMADA PÚBLICA N° 005/2018 
NOME, ENDEREÇO E TELEFONE DE CONTATO DO PROPONENTE. 
 
3.4 - O envelope de documentação referido nos itens 3.1 e 3.2 e a apresentação das 

amostras/protótipos descrita nos itens 3.3 e 3.4, deverão ser entregues no mesmo 
prazo e local determinados neste Edital, obrigatoriamente juntos. 

 
3.5 - Todos os itens que compõem o objeto deste Edital deverão ser representados por 

sua amostra, e acondicionados conforme previsão anterior. Não serão aceitas 
amostras/protótipos fracionados. Portanto será de inteira responsabilidade do 
interessado garantir a apresentação adequada das mesmas.   

 
3.6 - No envelope de documentos de habilitação deverá conter, ainda, a proposta de 

preços, com base no quantitativo constante do ANEXO I deste Edital, que se refere 
a 01 (um) kit fardamento.  

 
3.6.1 - O valor total que será concedido a cada Agente de Trânsito, pelo MUNICÍPIO, para 

aquisição de 01 (um) kit fardamento completo, será de R$ 1.379,36 (um mil, 
trezentos e setenta e nove reais e trinta e seis centavos), estabelecido pela Lei 
Municipal n° 12.575/2016. 

 
4. DO PROCEDIMENTO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO  

 
4.1 - Os interessados a participarem da presente CHAMADA PÚBLICA deverão 

apresentar, junto ao ENVELOPE N° 01, os seguintes documentos de habilitação:   
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
 
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS;  

 
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo Município do seu 

domicílio. 
 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. 
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e) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do 
Brasil. 

 
f) Certidão Negativa de Débitos Estaduais ou prova de regularidade para com a Fazenda 

Pública Estadual. 
 
g) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, contendo o objetivo social 
pertinente e compatível com o objeto, e no caso de sociedade de ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores.  

 
h) Declaração de que a empresa está de acordo e aceita todos os termos deste edital, 

comprometendo-se a cumprir a execução do objeto do referido credenciamento em 
conformidade com todos os parâmetros delineados no edital e seus anexos.  

 
i) Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de pessoal trabalhadores 

menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
trabalho de menores de 16 anos, salvo na condição de menor aprendiz, a partir de 14 
anos, na forma da lei.  

 
j) Proposta de Preços em conformidade com os parâmetros estabelecidos no item 3.6 

deste edital. 
 
j.1) Na proposta de preços deverá conter o prazo de validade da proposta de, no mínimo, 

90 (noventa) dias, a contar da data de sua abertura. 
 
j.2) No caso de não ser apresentado o prazo de validade da proposta, será considerado 

como 90 (noventa) dias. 
                                                          
4.1.1 - O interessado também deverá apresentar atestado ou atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado para comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto 
da licitação. 

 
4.2 - Os interessados a participarem do presente credenciamento também deverão 

apresentar a seguinte documentação de qualificação econômico financeira: 
 
4.2.1 - Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou cópia autenticada desta, 

expedida pelo Cartório de Distribuição da Comarca da sua sede, com data 
atualizada, o que deverá ser de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência à 
data da disputa de lances (artigo 31, inciso II da Lei Federal n° 8.666/1993). 

    
4.2.2 - O interessado já inscrito junto ao Registro Cadastral do MUNICÍPIO poderá 

substituir os documentos exigidos neste certame pelo Certificado de Registro 
Cadastral – CRC, desde que no CRC constem todos os documentos exigidos 
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para a habilitação no certame, observando que, na hipótese de algum 
documento estar com o prazo de validade vencido, deverá ser apresentado 
outro, com o prazo de validade em vigor, em substituição ao documento já sem 
validade. 

 
4.2.3 - Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, 

sendo desconsiderados todos os outros documentos do CRC, mesmo que 
estejam com a validade expirada. 
 

4.3 - Todos os documentos relacionados anteriormente deverão ser paginados pelo(a) 
interessado(a).  

 
5. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

  
5.1 - Os documentos protocolados serão repaginados e encaminhados á análise da 

Comissão Permanente de Licitações.  
 
5.1.1 - Serão desclassificadas as propostas em que o valor apresentado for superior 

àquele estipulado na Lei Municipal n° 12.575/2016 e/ou que estiverem fora dos 
parâmetros deste edital. 

 
5.2 - Após análise da documentação de habilitação, a C.P.L. encaminhará as 

amostras/protótipos à Secretaria Municipal de Defesa Social, Trânsito e 
Transporte [SEDEST], que emitirá um laudo de avaliação das amostras 
examinadas. 

 
5.3 - Na avaliação das amostras serão verificados: acabamento, qualidade do material, 

costuras, tamanhos, medidas das peças prontas e atendimento às especificações 
técnicas. 

 
5.4 - Para fins de aprovação ou reprovação das amostras apresentadas serão 

considerados defeitos “críticos” e “toleráveis”. 
 
5.4.1 - Será considerado como “defeito crítico” aquele que reduz substancialmente a 

utilidade do produto para o fim a que se destina ou influi substancialmente no seu 
uso. 

 
5.4.2 - Será considerado “defeito tolerável” aquele que não reduz substancialmente a 

utilidade do produto para o fim a que se destina ou não influi substancialmente no 
seu uso. 

 
5.5 - As amostras contendo “defeitos críticos” serão recusadas e a proposta da 

Proponente será desclassificada para todo o lote correspondente ao item 
defeituoso. 
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5.6 - As amostras com “defeitos toleráveis” poderão ser aprovadas “com restrição”, 

devendo as divergências apontadas serem corrigidas pela Proponente, no prazo de 
até 03 (três) dias úteis após sua devolução. 

 
5.6.1 - Caso a segunda amostra também seja reprovada, o Proponente terá sua proposta 

desclassificada para todo o lote correspondente. 
 
5.7 - Não caberá ao MUNICÍPIO nenhum tipo de pagamento e/ou indenização causada 

pela reprovação das amostras que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

 
5.8 - As amostras fornecidas e aprovadas ficarão em poder da MUNICÍPIO para confronto 

com o material a ser entregue posteriormente. 
 
5.9 - Após concluídas as análises, documental e de amostras/protótipos, por parte da 

Comissão Permanente de Licitações e pelos profissionais designados pela SEDEST, 
a C.P.L. convocará os interessados a participarem de nova sessão para tornar 
público o resultado do julgamento, abrindo prazo para recurso sobre o resultado de 
05 (cinco) dias úteis. 

 
5.10 - Após julgados os recursos, e concluídos os trâmites recursais, a Comissão 

Permanente de Licitações fará publicar lista de fornecedores credenciados para o 
fornecimento do objeto deste edital, contendo nome ou razão social, descrição 
do objeto social, CPF ou CNPJ e a informação sobre a autorização para fornecer o 
objeto nos termos deste edital e seus ANEXOS.  

 
5.11 - As empresas credenciadas celebrarão o compromisso de credenciamento com 

MUNICÍPIO, através de Termo de Compromisso de Credenciamento, conforme 
minuta anexa.  

 
5.11.1 - O Termo de Compromisso de Credenciamento celebrado entre o CREDENCIADO e 

o MUNICÍPIO terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, 
prorrogáveis conforme legislação pertinente.  

 

6. DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 
 
6.1 - As despesas objeto deste procedimento serão supridas através de abono salarial, 

creditado diretamente ao Agente de Fiscalização de Trânsito nas formas da Lei 
Municipal n° 12.575/2016.  

 
6.2 - O pagamento deverá ser realizado diretamente pelo Agente de Trânsito, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar do efetivo recebimento dos uniformes.  
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6.3 - Após transcorrido o prazo para pagamento citado no item 6.2 a empresa emitirá 

relatório de pagamentos informando a SEDEST sobre eventual inadimplência dos 
agentes de trânsito, bem como relacionar o adimplentes para fins de fiscalização e 
controle.  

 
6.4 - A empresa credenciada deverá emitir nota fiscal de fornecimento/comercialização, 

devidamente preenchida da qual conste o nome e o nº do documento de 
identificação do agente de fiscalização de trânsito.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 
7.1 - Correrá por conta do CREDENCIADO qualquer prejuízo causado ao material em 

decorrência do transporte. 
 
7.2 - Caso o CREDENCIADO não tenha sede própria neste MUNICÍPIO a mesma se 

incumbirá de todas as despesas advindas da sua efetiva prestação de serviço. 
 
7.3 - O CREDENCIADO compromete-se a cumprir os procedimentos previsto neste Edital, 

objetivando a confecção adequada do uniforme a cada Agente de Trânsito, 
observando as características individuais, medidas e especificidades de cada um 
deles. 

 
7.4 - Responsabilizar-se integralmente pelas despesas decorrentes da execução de suas 

obrigações, especialmente daquelas decorrentes do cumprimento do objeto de que 
dispõe este termo e seus anexos.  

 
7.5 - O CREDENCIADO deverá indicar representante legal para responder pela empresa e 

acompanhar procedimentos perante ao CONTRATANTE.  
 
7.6 - O CREDENCIADO obriga-se a disponibilizar amostras de uniformes dos agentes de 

trânsito, suas peças e partes, para inspeção e exame por pessoa indicada por ato do 
Secretário da SEDEST. 

 
7.7 - É dever do CREDENCIADO facilitar e apoiar o processo de acompanhamento, 

monitoramento e fiscalização da empresa, inclusive em suas dependências, por 
parte do responsável designado pelo Secretário da SEDEST, nos procedimentos de 
fornecimento/comercialização de uniformes, de suas peças e partes, dos materiais e 
insumos utilizados e sua rastreabilidade. 

 
7.8 -  O CREDENCIADO deverá fornecer/comercializar uniformes, suas peças e partes, 

somente aos agentes de fiscalização de trânsito do MUNICÍPIO, que estejam 
devidamente identificados, por meio de sua carteira funcional ou de outro 
documento de identificação oficial equivalente, com foto. 
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7.9 - Para fins de pagamento o CREDENCIADO deverá emitir Nota Fiscal de 
fornecimento/comercialização, devidamente preenchida da qual conste o nome e 
o n° do documento de identificação do agente de fiscalização de trânsito.  

 
7.10 - O CREDENCIADO deverá responsabilizar-se integralmente pelas despesas 

decorrentes da execução do fornecimento/comercialização de uniformes e de 
suas peças e partes, sendo de sua exclusiva responsabilidade qualquer relação 
de emprego, pagamento de salários, recolhimento de taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais ou municipais que incidam ou possam incidir 
sobre o objeto do Processo de Credenciamento, bem como apresentação de 
seus respectivos comprovantes, quando solicitados pelo MUNICÍPIO. 

 
7.11 - O CREDENCIADO obriga-se à não ceder ou transferir, total ou parcialmente, as 

responsabilidades advindas deste Termo. A fusão, cisão ou incorporação só será 
admitida com consentimento prévio e por escrito do MUNICÍPIO, por meio de ato 
do Secretário Municipal de Defesa Social, Trânsito e Transportes, desde que não 
afetem a boa execução do presente Instrumento. 

 
7.12 - O CREDENCIADO deverá manter, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, durante a execução deste Termo, todas as condições de habilitação e 
qualificação comprovadas no processo de credenciamento. 

 
7.13 - Cumpre o CREDENCIADO responder por todo e qualquer dano ou prejuízo material, 

desde que decorrente de seus atos ou omissões, causado ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros na execução de suas obrigações, cuja responsabilidade não poderá ser 
excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 
pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, inclusive, a todo e qualquer tempo, ao 
ressarcimento correspondente. 

 
7.14 - O CREDENCIADO deverá cumprir integralmente todas as obrigações assumidas e 

declaradas em sua proposta comercial constante do processo de credenciamento. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES E PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO 
 
8.1 - O MUNICÍPIO obriga-se à:  
 
8.2 - Solicitar ao CREDENCIADO a entrega do material indicando o dia em que o mesmo 

deverá ser entregue, bem como local e horário, caso diferente do estabelecido no 
presente Termo.  

 
8.3 -  Solicitar, ao fornecedor credenciado, amostra de uniforme dos Agentes de 

Fiscalização de Trânsito, inclusive de suas peças e/ou partes, para verificação de 
conformidade com o padrão estabelecido no Processo de Credenciamento. 
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8.4 - Inspecionar e examinar amostras dos uniformes e suas peças e/ou partes, segundo 
critérios e especificações estabelecidas neste edital, em especial o material, a cor, a 
tonalidade, a textura, o tipo, o modelo, a modelagem e o acabamento. 

 
8.5 - Convocar o CREDENCIADO para o acompanhamento das inspeções e exames de 

amostras fornecidas. 
 
8.6 - Promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

procedimento de inspeção e exame de amostras, bem como solicitar a órgãos 
competentes a elaboração de análise e outros pareceres técnicos destinados a 
fundamentar suas decisões. 

 
8.7 - Notificar o CREDENCIADO, por escrito, sobre eventuais irregularidades constatadas, 

solicitando providências para a regularização das mesmas. 
 
8.8 - Subsidiar o CREDENCIADO, para os ajustes necessários, com todos os elementos e 

informações necessárias, quanto a alterações e modificações de procedimentos, 
padrões e/ou de modelos definidos no Processo de Credenciamento. 

 
8.9 - Exercer a fiscalização da execução do Termo de Credenciamento por meio de 

servidor designado pela SEDEST.  
 

9. PRAZO DE ENTREGA 
 
9.1 - O fornecimento do objeto será em entrega única, ou seja, até 40 (quarenta) dias a 

contar da data de recebimento da Ordem de Fornecimento pelo CREDENCIADO, 
sendo que: 

 
9.1.1 - Nos primeiros 10 (dez) dias a empresa deverá realizar todo levantamento de dados 

e medidas do Agente de Trânsito, necessários à confecção dos uniformes. 
 
9.1.2 - Nos 30 (trinta) dias subsequentes ao procedimento citado no subitem 9.1.1 a 

empresa deverá efetuar a entrega do material, não podendo ultrapassar o prazo 
total de 40 (quarenta) dias.   

 
10. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
10.1 - A empresa deverá agendar data e horário único para entrega dos uniformes 

solicitados, devendo fazê-lo na sede da SEDEST, que realizará a fiscalização e o 
controle da entrega por meio de um servidor responsável designado.   

 
10.1.1 - A sede da Secretaria Municipal de Defesa Social, Trânsito e Transporte [SEDEST] 

localiza-se à Praça Dr. Jorge Frange, n° 200, CEP 38022-110, Bairro São Benedito, 
neste MUNICÍPIO.  
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10.2 - No ato do recebimento cada Agente de Trânsito fará a inspeção do seu uniforme, 
emitindo documento que ateste que a empresa atendeu as especificações e 
medidas levantadas anteriormente.  

 
10.2.1 - Caso seja constatado pelo Agente de Trânsito que seu uniforme não se enquadra 

nos padrões anteriormente estabelecidos (conforme medidas individuais), o 
uniforme não será recebido, ficando a empresa obrigada a efetuar as adequações 
necessárias, bem como entrega, no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
  11.1 - O Proponente que, convocado dentro do prazo de validade de seu credenciamento, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Uberaba/MG, 
sem prejuízo das sanções impostas pela legislação vigente. 

 
11.2 - Na hipótese de descumprimento das normas deste Edital ou da inexecução total ou 

parcial da entrega, a SEDEST, garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará 
ao CREDENCIADO, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, as 
seguintes sanções:  

 
a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO por um prazo de até 02 (dois) anos; 
 
b) Multa, conforme disposições previstas da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
11.3 - A sanção estabelecida na letra “a”, do subitem 11.2 poderá ser aplicada juntamente 

com a da letra “b” e subitens, facultada a defesa do interessado no prazo de 02 
(dois) dias úteis. 

 
11.3.1 - A sujeição da aplicação das penalidades ao exercício do contraditório não impede 

a Administração de, a bem do interesse público, rescindir o Termo de 
Compromisso de Credenciamento com o  CREDENCIADO  de forma unilateral e 
imediata, ocasião em que a defesa e o recurso administrativo não terão efeito 
suspensivo. 

 
11.3.2 - Os recursos contra a penalidade de multa, suspensão de contratação e declaração 

de inidoneidade terão efeito suspensivo. 
 
11.4 - Os referidos valores das multas serão fixados em reais e atualizados pelo INPC 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE) na data de sua liquidação. 
 
11.5 - Sem prejuízo do exercício do contraditório, as penalidades previstas neste Edital 

poderão deixar de ser aplicadas pela metade caso o CREDENCIADO demonstre que 
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promoveu atos que reduziram os danos resultantes de sua conduta, ou, ainda, no 
caso de culpa recíproca. 

 
11.5.1 - Se a redução dos danos for completa, as penalidades poderão ser reduzidas em 

até 2/3 (dois terços). 
 
11.6 - A demonstração dos fatos ensejadores da penalidade, bem como da redução a que 

se referem os itens anteriores, serão efetuadas em procedimento próprio e 
posteriormente submetidas à análise da Procuradoria Geral do Município, para 
recomendação das providências legais cabíveis. 

 
12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
12.1 - Obrigam-se, tanto os servidores desta Administração Pública quanto todos os 

participantes deste CREDENCIAMENTO, dentre outros princípios, aos postulados 
da legalidade, moralidade, isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e 
da promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

 
12.2 - Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e à aquisição proposta no presente instrumento, responsabilizando-se 
pela veracidade das informações e documentações apresentadas, estando sujeitos 
às sanções previstas na legislação brasileira.  

 
12.3 - Para os propósitos disciplinados nesta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do Termo de Contrato; 

 
b) Prática fraudulenta: Falsificar ou omitir atos administrativos ou fatos deles 

decorrentes, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução do 
Termo de Contrato, ou utilizar de artifícios para obter vantagens sobre os demais 
concorrentes; 

 
c) Prática de conluio: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão de licitação, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não competitivos; 

 
d) Prática coercitiva: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em processo 
de licitação ou afetar a execução do Termo de Contrato; 

 
e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
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prevista acima atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício de direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1 - Integram o presente Edital o ANEXO I - Termo de Referência, o ANEXO II - 

Publicação da Lei Municipal n° 12.575/2016, o ANEXO III - Modelo de Declaração 
de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado, o ANEXO IV - 
Modelo de Declaração de Não Emprego a Menor, e o ANEXO V - Modelo de 
Declaração de Quadro Societário. 

 
13.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos na presente Chamada Pública e seus 
ANEXOS. 

 
13.3 - As decisões referentes a este processo poderão ser comunicadas aos Proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no jornal oficial do MUNICÍPIO. 

 
13.4 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será transferida para o próximo dia útil seguinte, mantendo-se o 
horário e local. 

 
13.5 - Fica ressalvado ao MUNICÍPIO, por despacho do Secretário Municipal de 

Administração, do qual se dará plena ciência aos interessados, revogar ou anular 
a presente Chamada Pública, desde que observadas às disposições legais 
pertinentes da Lei Federal n° 8.666/1993 e da Súmula n° 473 do Supremo Tribunal 
Federal. 

 
13.6 - Qualquer outro esclarecimento ulterior necessário será prestado junto ao            

Departamento Central de Aquisições e Suprimentos, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 12 às 18 horas, até 24 (vinte e quatro) horas antes do início do 
procedimento licitatório, ou pelo telefone (34) 3318-0938 ou e-mail: 
<licitacao.pmu@uberabadigital.com.br>. 

 
Uberaba/MG, 26 de julho de 2018. 

 
 
 
 

CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações/SAD 
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ANEXO II 
 

PUBLICAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 12.575/2016 
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ANEXO III 
 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU EQUIPARADO 

 
 

A empresa .......................................................................................... (nome do Proponente), 
inscrita no CNPJ sob o n° ......................................., com sede no endereço sito 
à.............................................(endereço completo do Proponente), em cumprimento ao 
exigido no Edital da Chamada Pública n° ___/2018, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte OU Equiparado, face ao 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006 (e alterações posteriores) e 
Lei Federal n° 11.488/2007, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a participar deste procedimento licitatório. 
 
Assim sendo, para os fins que fazem de direito, e por possuir poderes legais para 
tanto, firma a presente. 
 
(  ) Micro Empresa – M.E. 
 
(  ) Empresa de Pequeno Porte – E.P.P. 
 
(  ) Equiparado – EQUIP. 
 
 
                              Uberaba/MG, ..... de ...................... de 2018. 
 
 
 
                 __________________________________________________ 
                    (Nome do Proponente e assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO IV 
 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENOR 

 

 

Ref.: (identificação do Proponente) .........................., inscrito no CNPJ n° ................ por 
intermédio de seu Representante Legal o (a) Sr.(a) ......................, portador(a) da Carteira de 
Identidade n°........, e do CPF n°.................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

 
Uberaba/MG, ..... de ...................... de 2018. 

 
 
 

_______________________________________________ 
(Nome do Proponente e assinatura do Representante Legal) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA/MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES E SUPRIMENTOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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ANEXO V 
 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO  
 
 
 
A empresa .......................................................................................... (nome do Proponente), 
inscrita no CNPJ sob o n° ......................................., com sede no endereço sito 
à.............................................(endereço completo do Proponente), em cumprimento ao 
exigido no Edital da Chamada Pública n° ___/2018, DECLARA, que não possui em seu 
quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no inciso XII do 
artigo 18 da Lei Federal n° 12.708/2012, sendo de inteira responsabilidade do Licitante, 
a fiscalização desta vedação.  
 
 

Uberaba/MG, ..... de ...................... de 2018. 
 
 
 

_______________________________________________ 
(Nome do Proponente e assinatura do Representante Legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


